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Desoneração da folha de pagamentos 

I – Introdução 

 

 A publicação deste boletim, mês-a-mês, visa fornecer panorama geral de 

políticas públicas selecionadas que compõem o Orçamento de Subsídios da União1. 

Nesse sentido, apresenta informações à sociedade sobre ações institucionais 

relativas a algumas políticas públicas financiadas por esses subsídios. Além da 

relevância da transparência e controle social, essa iniciativa poderá prover 

instrumentos para que essas políticas sejam posteriormente avaliadas no âmbito do 

Comitê de Monitoramento e Avaliação dos Subsídios da União (CMAS)2. 

Nesta primeira edição, aborda-se a política de desoneração da folha de 

pagamento ou de salários, instituída em agosto de 2011, cujos subsídios constituíram 

R$ 25,2 bilhões em 2015, equivalente a 2,12% da arrecadação (receita administrada 

pela RFB) ou 0,42% do PIB, naquele ano. Essa política representa o quarto maior 

subsídio da União e totalizou R$ 91,1 bilhões3, no acumulado do período 2012-2017. 

Além desta introdução, explicita-se contextualização histórica, diagnóstico 

fiscal, experiência internacional, perspectivas e propostas sobre o subsídio analisado. 

 

II – Contextualização histórica 

 

Durante anos, a desoneração da contribuição patronal sobre a folha de salários 

foi objeto de reiteradas discussões técnicas em âmbito institucional4 (governo federal) 

e na literatura econômica5. Dois aspectos eram comumente abordados: i) o excessivo 

ônus tributário sobre o fator trabalho, especificamente sobre a folha salarial (vide 

Quadro I em anexo); ii) o impacto da desoneração sobre o equilíbrio das contas 

públicas. 

Com efeito, a tributação do fator trabalho é usualmente associada à geração 

de ineficiências e desemprego. Argumenta-se que essa tributação amplia a diferença 

entre a oferta e a demanda de trabalho e, por conseguinte, constitui um obstáculo à 

                                                           
1 Disponível em https://fazenda.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/orcamento-de-subsidios-da-uniao 
2 Após análise do Ministério da Fazenda, a minuta de decreto de criação do CMAS está em tramitação na Casa 
Civil, para que o presidente da República possa decretá-lo, com o objetivo precípuo de monitorar e avaliar os 
subsídios da União. 
3 O termo gasto tributário é definido pela Receita Federal do Brasil no âmbito do relatório denominado 

“Demonstrativo de Gastos Tributários”, disponível em http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-
fiscal 
4 Vide Boletins da Previdência Social (2003, 2007 e 2011), que apresentam aspectos técnicos pertinentes à 

inclusão da desoneração da folha salarial no âmbito de uma proposta de reforma tributária, bem como os impactos 
da medida para o financiamento da previdência social e os cenários alternativos para implementação da medida. 
5 A literatura que trata dos impactos da desoneração sobre os níveis de formalidade, rendimentos, desigualdade e 

arrecadação é controversa. Com base em diferentes metodologias, os estudos sugerem que o impacto da 
desoneração provavelmente ocorreria sobre os rendimentos (FERNANDES e MENEZES-FILHO, 2002; NICKEL, 
1997; GRUBER, 1997), sobre os níveis de formalidade (ULYSSEA e REIS, 2006) ou sobre o emprego formal, mas 
em níveis reduzidos (FERNANDES, GREMAUD e NARITA, 2004). 

http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal
http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal
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geração de postos de trabalho formal e ao aumento da competitividade da economia. 

Assim, originalmente, a formulação da política de desoneração da folha teve como 

intuito precípuo aumentar a formalização laboral, o que ampliaria o padrão de proteção 

social e, em última instância, aumentaria a arrecadação previdenciária.  

Nesse contexto, a política de desoneração tributária da folha de pagamentos, 

instituída em meados de 20116, estabeleceu a redução da alíquota da contribuição 

patronal à previdência social, incidente sobre a folha de pagamentos, de 20% para 

zero, dos setores de Tecnologia da Informação - TI e Tecnologia da Informação e 

Comunicação - TIC, couro e calçados, móveis e confecções. De forma complementar, 

foi instituída, em caráter compulsório, contribuição substitutiva, incidente sobre o 

faturamento das empresas7,, com alíquotas de 1,5% e 2,5%; e, ainda, contribuição 

sobre as receitas com importações dos produtos beneficiados (Cofins-importação), à 

alíquota de 1%.  

 Como se observa, inicialmente, a desoneração contemplou setores 

intensivos em mão de obra que apresentavam grande potencial para ampliação de 

vínculos formais e redução da subcontratação ou terceirização de mão de obra. Nesse 

sentido, os formuladores da política tinham como premissa a expectativa de uma 

ampliação da formalização laboral, derivada da desoneração da folha e, 

consequentemente, da própria base de financiamento da seguridade social.  

 No âmbito do Ministério da Fazenda, foram analisadas diversas propostas 

para pautar a desoneração da folha, considerando-se, sobretudo, aspectos técnicos 

quantitativos e qualitativos8, o correlato impacto fiscal e as lições da experiência 

internacional. Foram considerados, por exemplo, os padrões de contribuição à 

previdência social em países com renda similar à do Brasil. Além disso, foram 

examinados os impactos fiscal e financeiro das diferentes proposições. 

 Nessa etapa, a composição formal da norma contemplou desoneração por 

produto, nominalmente referenciados à Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (TIPI), a qual mantém harmonia com a tabela da 

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).  

 A nova sistemática de tributação substitutiva à folha, por meio da 

denominada Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), foi 

implementada, originalmente, em caráter temporário, com prazo de vigência até 31 de 

dezembro de 2012. Vale mencionar, ainda, um aspecto relevante do arcabouço 

normativo: a implementação de instrumentos de monitoramento e avaliação, por meio 

da denominada Comissão Tripartite de Acompanhamento e Avaliação da 

                                                           
6 Vide resumo da legislação no Quadro II em anexo. 
7 A desoneração da folha se aplica apenas às empresas sujeitas à tributação com base no Lucro Real e Presumido, 

não se aplicando às optantes pelo Simples Nacional.      
8 A propósito, foram examinados diversos artigos da literatura doméstica e internacional sobre a desoneração 

tributária da folha de salários e os parâmetros de tributação do fator trabalho em alguns países. Além disso, foram 
realizadas simulações dos efeitos de encadeamento intersetoriais derivados da medida – mediante análise dos 
índices de ligação de Hirschman (1958) e Rasmussen (1956), que mensuram o efeito de encadeamento de um 
determinado setor com o restante da economia. Em complemento, foram analisadas informações pertinentes ao 
faturamento, quantitativo de pessoal, valor da folha, perfil da atividade setorial, entre outras informações dos 
potenciais beneficiários. 
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Desoneração da Folha de Pagamentos (CTDF)9. Nesse contexto, foram realizadas 

reuniões técnicas da CTDF para monitorar a implementação da política, bem como 

elaborados diversos estudos, com a avaliação dos impactos e resultados da política, 

sob a ótica dos órgãos representados. No entanto, não foi dado publicidade aos 

resultados das discussões e dos trabalhos técnicos da CTDF. 

No período subsequente, houve diversas Medidas provisórias, com 

consideráveis modificações na tramitação no Congresso Nacional e, também, no 

momento da conversão em Lei, conforme Quadro II (em anexo), que resultou em 

substanciais alterações na política de desoneração da folha ao longo do período de 

2012 a 2017. A título de ilustração, no segundo semestre de 2014, houve uma 

alteração significativa da política de desoneração da folha, mediante definição de 

caráter permanente10 para a migração da base de contribuição à previdência social 

para os contribuintes beneficiados nos termos da lei. 

Em particular, até o final de 2014, observou-se efetiva ampliação do escopo da 

política de desoneração da folha, mediante a inclusão de novos objetivos prioritários, 

a exemplo do incentivo às exportações e a redução do preço dos bens e serviços para 

o consumidor (redução da inflação)11. Essas diretrizes eram justificadas mediante um 

suposto cenário de intensificação dos efeitos da crise financeira internacional, com 

perda de competitividade da indústria e déficit na balança comercial brasileira. Desta 

forma, observou-se ampliação continuada do rol de beneficiários, com a inclusão de 

novos produtos (NCM), atividades e serviços (segundo códigos CNAE - Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas e NBS - Nomenclatura Brasileira de Serviços). 

No início de 2015, a política já contemplava 56 setores, que substituíram, em 

caráter compulsório, a contribuição patronal à previdência social (CPSS), com alíquota 

de 20%, por contribuição incidente sobre a receita bruta (CPRB), com alíquotas de 

1% a 2,0%. Nesse sentido, cabe destacar o fato de que a renúncia tributária derivada 

da desoneração da folha foi considerada à época significativamente onerosa para a 

União - com uma programação de despesas no valor de, aproximadamente, 0,5% do 

PIB -, sobretudo quando comparada à meta de superávit primário para 2015, 

inicialmente em 1,0% do PIB. 

Por conseguinte, a Medida Provisória (MP) nº 669, de 26 de Fevereiro de 2015, 
foi encaminhada ao Congresso Nacional, com as seguintes alterações: (i) instituição 
da regra de opcionalidade12 para a contribuição patronal à previdência (folha ou 

                                                           
9 Instituída pelo Decreto nº 7.711, de 3 de abril de 2012. 
10 Uma ponderação relevante sobre a medida é apresentada por Andrade, J.M.A, que argumenta: “Seguramente, 

tendo em vista o ingresso de alguns setores apenas em 2014, para corresponder às expectativas do ciclo de 
investimento das empresas, alguma prorrogação seria salutar, mas a medida, ao ser tornada permanente, perpetua 

certos aspectos problemáticos que somente uma reflexão profunda poderia solucionar,” Vide, a propósito, artigo 

disponível em: https://www.conjur.com.br/2015-set-27/estado-economia-politica-economica-desoneracao-folha-
pagamento 

 
11 Ver, nesse sentido, apresentação MF “Reforma Tributária: Desoneração da Folha de Pagamentos: Novos 
Setores”, realizada em 4 de abril de 2013, disponível em: http://www.fazenda.gov.br/centrais-de-
conteudos/apresentacoes/arquivos/2013/apresentacao-do-ministro-guido-mantega-sobre-a-mp-612-realizada-
em-sao-paulo 
 
12 A MP nº 669/2015 estabeleceu que a opção pela tributação substitutiva deveria ser manifestada “mediante o 

pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência 

https://www.conjur.com.br/2015-set-27/estado-economia-politica-economica-desoneracao-folha-pagamento
https://www.conjur.com.br/2015-set-27/estado-economia-politica-economica-desoneracao-folha-pagamento
http://www.fazenda.gov.br/centrais-de-conteudos/apresentacoes/arquivos/2013/apresentacao-do-ministro-guido-mantega-sobre-a-mp-612-realizada-em-sao-paulo
http://www.fazenda.gov.br/centrais-de-conteudos/apresentacoes/arquivos/2013/apresentacao-do-ministro-guido-mantega-sobre-a-mp-612-realizada-em-sao-paulo
http://www.fazenda.gov.br/centrais-de-conteudos/apresentacoes/arquivos/2013/apresentacao-do-ministro-guido-mantega-sobre-a-mp-612-realizada-em-sao-paulo


6 
 

faturamento); (ii) elevação da alíquota da CPRB, para setores da indústria, de 1% para 
2,5%; (ii)  aumento da alíquota para empresas de serviços, a exemplo do setor 
hoteleiro ou de tecnologia da informação (TI), de 2% para 4,5%; (iii) exceção às 
empresas do setor de obras de construção civil matriculadas no Cadastro Específico 
do INSS (CEI), que foram beneficiadas com  a alíquota anterior de 2% sobre a receita 
bruta até a conclusão da obra, e não 4,5%.  

Essas alterações tiveram como fundamento os trabalhos realizados pela 

CTDF13, cujos resultados constituíram base técnica relevante para os novos 

parâmetros normativos propostos. Os estudos permitiram examinar a dissonância da 

política aos alegados objetivos originais, que passaram a ser referenciados à 

manutenção do emprego e à promoção da eficiência.  

As análises realizadas atestaram que a manutenção de cada emprego – 

proporcionada pela política de desoneração da folha – equivalia a uma despesa 

mensal entre R$ 4,8 mil e R$ 5,6 mil, muito maior que o salário mensal médio de 

admissão do CAGED de cerca de R$ 1,7 mil, no período considerado.  Alegava-se 

também que a ampliação considerável do número de empresas incluídas, além de 

gerar um gasto elevado para a União, resultou em um sistema não-isonômico entre 

empresas, em virtude da sistemática de tributação adotada (por produto e CNAE).  

Embora houvesse evidências quanto à necessidade de modificação tempestiva 
da política de desoneração da folha, a MP nº 669/2015 foi tornada sem eficácia pelo 
Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 5, de 3 de março 
de 2015. Desta forma, o governo federal encaminhou ao Congresso Nacional o 
Projeto de Lei nº 863, de 20 de março de 2015, posteriormente convertido na Lei nº 
13.161, de 31 de agosto de 2015.  

No início de 2017, a política de desoneração da folha integrou novamente o rol 

de medidas passíveis de reavaliação, no âmbito do plano de ajuste fiscal adotado, 

com vistas à obtenção da meta de resultado primário projetada para o ano, deficitária 

em R$ 139 bilhões. No exercício, o subsídio proveniente de renúncia tributária com a 

desoneração da folha de pagamentos foi estimado em R$ 14,6 bilhões. 

Consequentemente, a MP nº 774/2017 estabeleceu a reoneração da folha salarial 

para diversos setores, diminuindo os subsídios para esses setores.  

A medida foi associada à necessidade de redução do déficit da previdência 

social, mediante a diminuição da renúncia e consequente aumento da arrecadação e, 

sobretudo, baseada na ausência de resultados da política de desoneração da folha. 

A redução dos dispêndios com desonerações setoriais, aliada à alteração das regras 

de concessão de benefícios (previstas pela PEC nº 287/2016-Reforma da 

Previdência), complementou os esforços em prol do equilíbrio das contas da 

Previdência Social e, consequentemente, da diminuição do déficit público.  

                                                           
subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano-calendário.” 
Excepcionalmente, para o ano de 2015, a opção pela tributação substitutiva seria “manifestada mediante o 
pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a junho de 2015, ou à primeira competência 
subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para o restante do ano.” 
13 Os trabalhos realizados no âmbito da CTDF são mencionados na Nota de Análise sobre a Desoneração da 

Folha, Secretaria de Política Econômica – Ministério da Fazenda, Abril de 2015. Disponível em: 
http://www.fazenda.gov.br/centrais-de-conteudos/notas-tecnicas/2015/notas-de-analise-sobre-desoneracao-da-
folha-spe-2013-02.04.2015/Desoneracao-Versao-Abril-2-2-2.pdf 
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Após o período regular de tramitação, a Medida Provisória nº 774/2017 teve a 

vigência encerrada em 8 de dezembro de 2017, razão pela qual foi enviado ao 

Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 8.456/2017, com teor similar. Esse projeto foi 

convertido na Lei nº 13.670, de 30 de maio de 201814, que reduziu a desoneração da 

folha para 17 dos 56 setores desonerados, anteriormente. 

Assim, apenas os seguintes 17 setores continuam desonerados até 2020: 

Calçados, Call Center, Comunicação, Confecção/vestuário, Construção civil, 

Empresas de construção e obras de infraestrutura, Couro, Fabricação de veículos e 

carroçarias, Máquinas e equipamentos, Proteína animal, Têxtil, TI (Tecnologia da 

informação), TIC (Tecnologia de comunicação), Projeto de circuitos integrados, 

Transporte metroferroviário de passageiros, Transporte rodoviário coletivo e 

Transporte rodoviário de cargas. 

Cabe destacar relevante síntese sobre os trabalhos de avaliação da política de 

desoneração da folha de pagamentos, apresentada por Garcia e outros15. Registra-

se que, à luz das avaliações ex post já realizadas, o que inclui o presente estudo, não 

existem evidências robustas de efeitos reais positivos da desoneração da folha 

salarial, notadamente sobre o volume de empregos. 

 
III – Diagnóstico Fiscal 

 

A política de desoneração da folha, nos termos da formulação inicial, teria 

escopo e prazo limitados, mediante a seleção de empresas intensivas em trabalho, 

com maior potencial para promover a formalização laboral e contribuir para a geração 

de emprego e renda. Assim, a medida lançada, em agosto de 2011, apresentava 

estimativa de perda de receita da ordem de R$ 1,4 bilhão.  

Todavia, como já mencionado, houve um processo contínuo de inclusão de 

setores, e, por conseguinte, de ampliação da renúncia de receitas da União, 

ampliando os subsídios para dezenas de setores. De fato, a política de desoneração 

da folha chegou a contemplar 56 setores - produtos (NCM), atividades (CNAE) e 

serviços (NBS) - em 2015, com renúncia de R$ 25,2 bilhões. A tabela I sintetiza o 

dispêndio fiscal da política de desoneração da folha, no período de 2012 a 2019. 

 

 

 

 

                                                           
14 É importante notar que a promulgação da norma foi possível em um cenário de criação de um modelo de 
subvenção econômica à comercialização de óleo diesel, que teve como contrapartida, dentre outras medidas, a 
reoneração da folha de pagamentos para setores empresariais. 

 
15 Garcia, F., Sachsida, A e Carvalho, A. X. Y. Impacto da desoneração da folha de pagamentos sobre o emprego: 
novas evidências. Texto para discussão IPEA nº 2357/2018. Disponível em 
http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=32196 
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Tabela I – Evolução da renúncia fiscal da política de desoneração da folha – 2012-2019 – 

Valores nominais (R$ Bilhões) 

 

 

 
 

Fonte: RFB   Elaboração: MF/Sefel. 

* Estimativa de renúncia tributária constante no Demonstrativo de Gastos Tributários (DGT 2018). 

** Estimativa de renúncia tributária constante no Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2019. 

 

Conforme assinalado, a magnitude e elevado custo de oportunidade dos 

recursos públicos associados à desoneração da folha, ao longo do período 

considerado, ratificavam a importância dos esforços institucionais para uma revisão e 

reorientação estratégica da política de desoneração da folha. Nesse sentido, as 

alterações normativas implementadas no início de 2015, com continuação em 2017, 

tiveram o intuito de descontinuar uma política que não estava provendo o devido 

retorno para a sociedade, adequando-a também às restrições fiscais em curso.  

Por conseguinte, a partir de então, observa-se uma inflexão da trajetória dos 

subsídios associados à política de desoneração da folha, razão pela qual, em 2019, a 

renúncia estimada no Projeto de Lei Orçamentária Anual é de R$ 9,6 bilhões, com 17 

setores contemplados pela medida16. 

 

IV – Experiência Internacional 

 

 A desoneração tributária da folha de salários tem sido utilizada por diversos 

países, geralmente pautada por objetivos econômicos e sociais e, sobretudo, em 

fases de estagnação ou declínio do nível de atividade econômica. Os principais 

objetivos são: redução do desemprego, sobretudo da população mais jovem; 

                                                           
16  A Lei nº 13.670, de 30 de Maio de 2018 vetou a continuidade da política de desoneração da folha para 11 

setores, dos 28 aprovados pelo Congresso Nacional. Assim, foi mantida a desoneração da folha apenas para 17 
setores, até 2020, já referenciados na seção II.  
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diminuição de custos laborais e da informalidade; estímulo à competitividade e ao 

crescimento econômico. 

 Na América Latina, alguns países têm implementado a desoneração da 

folha de pagamentos como diretriz estratégica de política econômica. Além do Brasil, 

objeto da síntese apresentada neste Boletim, cabe mencionar as experiências da 

Colômbia, Uruguai, Peru e Argentina (Quadro III). Em geral, as políticas adotadas 

visavam a geração de emprego e o aumento da competitividade, face à conjuntura 

econômica adversa delineada em diversos países após a crise internacional de 2008-

2009.  

 No rol de países da Organização para a Cooperação Econômica e 

Desenvolvimento (OCDE), merece registro as políticas de desoneração da folha 

salarial implementadas pelos Estados Unidos, Alemanha, Suécia, Dinamarca e 

Hungria. 

 Os Estados Unidos implementaram uma redução temporária da alíquota da 

contribuição dos empregados para o sistema de seguridade social17, de 6,2% para 

4,2%. As novas regras de tributação vigoraram no período 2011-2012. A medida, 

aliada a outras diretrizes tributárias, teve como objetivo precípuo auxiliar a 

recuperação econômica. A fim de suportar parcialmente os custos dessa política, 

instituiu-se um imposto sobre herança para indivíduos ou famílias com patrimônio 

superior a US$ 10 milhões, mediante incidência de alíquota de 35% - com isenção de 

propriedades no valor de até US$ 5 milhões. 

 Alguns países da União Europeia, tais como Alemanha, Dinamarca, 

Hungria e Suécia, implementaram uma diretriz de política tributária comumente 

referenciada como “desvalorização fiscal”. Esse modelo de tributação pressupõe uma 

redução de tributos sobre a folha de salários e migração para impostos sobre o 

consumo (valor agregado), com vistas a assegurar a neutralidade fiscal.  

 Para os países membros da União Europeia, essa diretriz foi postulada em 

diversos estudos e pesquisas, como forma de superar as limitações derivadas do 

regime de câmbio fixo18. De modo geral, a desvalorização fiscal é apontada como 

alternativa a uma desvalorização cambial, pautada, a priori, pela neutralidade fiscal. 

Essa orientação estratégica de política tributária, na forma proposta, teria como 

principais objetivos o aumento da competitividade e a redução do desemprego, claros 

desafios interpostos a esses países após a recessão 2008-2009. 

 Em síntese, a experiência internacional demonstra pouca efetividade dessa 

diretriz de política tributária, face aos resultados macroeconômicos observados, para 

                                                           
17 O Sistema americano prevê contribuições para financiar o sistema de seguridade social, com alíquota de 6,2% 

e Medicare, com alíquota de 1,45%, i.e., 7,65% de incidência sobre a folha salarial, devida por empregados e 

empregados, perfazendo uma incidência total de 15,3% sobre essa base tributária. Não há limite para a faixa 

salarial sujeita ao tributo. 

18 Ressalte-se que a denominada “desvalorização fiscal” foi objeto de diversos estudos e pesquisas no âmbito da 

União Europeia. Nesse contexto foram realizados experimentos e análises para diversos países membros, tendo 
como fundamento a adoção de alternativas para fazer face ao grave quadro de desemprego. Ver, sobre os 
experimentos na UE: Ainsworth, R. T. “Will Cutting the Payroll Tax Increase Jobs? (Empirical Evidence from the 
EU VAT), Boston University School of Law Working Paper nº. 11-01 (January 7, 2011), disponível em: 
http://www.bu.edu/law/workingpapers-archive/documents/ainsworthr010711.pdf 
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estimular a economia, sobretudo quanto à geração de emprego. Nesse sentido, é 

importante destacar o elevado custo de oportunidade da política de desoneração da 

folha salarial no Brasil e o correlato impacto fiscal nas contas públicas, conforme 

evidenciado na seção precedente. 

  

V – Retrospectiva e propostas 

 

 O arcabouço de tributação contemplado pela política de desoneração da 

folha salarial foi analisado em diversos trabalhos19, destacando-se o argumento 

comum quanto ao aumento da complexidade do novo modelo.  

 Em linhas gerais, além da contraposição ao princípio da simplicidade 

tributária, que deve pautar um regime de tributação eficiente, outros aspectos 

relevantes são usualmente mencionados20, quais sejam: (i) impacto negativo na 

arrecadação, em função da própria complexidade de apuração dos produtos 

desonerados, mediante segmentação da atividade setorial para efeito de cumprimento 

dos novos parâmetros de tributação; (ii) ausência de regras de contrapartida efetiva 

quanto à geração de emprego, causando maior regressividade do sistema tributário,  

mediante apropriação de renda, via mark up, por parte dos beneficiários; (iii) menor 

equidade da tributação, ao selecionar setores elegíveis a priori; (iv) incidência 

cumulativa da contribuição substitutiva sobre o faturamento, impedindo a eficiência 

produtiva, sobretudo nos processos produtivos com cadeia mais longa; (v) aumento 

de custos para a administração tributária, nos processos de arrecadação e 

fiscalização do novo tributo, à luz dos parâmetros de incidência delineados (NCM, 

CNAE e NBS).  

 Outro aspecto considerado importante na literatura sobre a tributação da 

folha de salários refere-se ao fato de que a política de desoneração autorizada validou 

uma dissociação da base de contribuição, de natureza solidária, para uma base difusa 

(faturamento), em prejuízo do equilíbrio do regime atuarial da previdência e, conforme 

observado ao longo do tempo, ao ajuste das contas públicas. 

                                                           
19 Vide, por exemplo: Afonso, J. R., Pinto, V.C e Barros, G. L. NOTA TÉCNICA Avaliação Setorial da Desoneração 
da Folha de Salários, IBRE/FGV, fevereiro de 2014, disponível em: 
http://portalibre.fgv.br/main.jsp?lumPageId=8A7C82C53B9D2561013BB36110F5309F&lumItemId=8A7C82C544
38C83A01444C20A48E47D8; Afonso, J.R e Pinto, V. A reversão da desoneração da folha de salários. RDIET, 
Brasília, V. 12, nº2, p. 402-427, Jul-Dez, 2017. Disponível em: 

https://portalrevistas.ucb.br/index.php/RDIET/article/view/8306/5740; e Scherer, Clóvis “Desoneração da Folha de 
Pagamentos: Efeitos no Emprego e nos Salários.” Disponível em: 
http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/5010/4/bmt_59_nota-tecnica2.pdf 
 
20 Vide trabalho elaborado pela Secretaria da Receita Federal intitulado “Desoneração da Folha de Pagamento 
Análise e Modelo alternativo”. Disponível em: 
http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/trabalhos-
academicos/desoneracao-da-folha-de-pagamentos-analise-e-modelo-alternativo.pdf/view 
 

http://portalibre.fgv.br/main.jsp?lumPageId=8A7C82C53B9D2561013BB36110F5309F&lumItemId=8A7C82C54438C83A01444C20A48E47D8
http://portalibre.fgv.br/main.jsp?lumPageId=8A7C82C53B9D2561013BB36110F5309F&lumItemId=8A7C82C54438C83A01444C20A48E47D8
https://portalrevistas.ucb.br/index.php/RDIET/article/view/8306/5740
http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/5010/4/bmt_59_nota-tecnica2.pdf
http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/trabalhos-academicos/desoneracao-da-folha-de-pagamentos-analise-e-modelo-alternativo.pdf/view
http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/trabalhos-academicos/desoneracao-da-folha-de-pagamentos-analise-e-modelo-alternativo.pdf/view


11 
 

 No que concerne aos parâmetros de governança pública21,22 da política de 

desoneração da folha de pagamentos no Brasil, implementada a partir de 2011, é de 

inequívoca importância assinalar três aspectos que devem servir de parâmetro de 

aprendizagem na implementação de futuras políticas públicas.  

 Primeiro, ao considerar os elementos clássicos integrantes da governança 

– liderança, estratégia e controle -, foram observadas lacunas relevantes no processo 

decisório, permitindo a formulação da política com base em parâmetros não 

condizentes com as boas práticas tributárias – notadamente a utilização de códigos 

NCM, CNAE, NBS e referências setoriais. Com isso, foram sancionadas diretrizes em 

evidente contraposição aos princípios da simplificação e isonomia tributária. 

 Segundo, as reiteradas alterações na orientação estratégica inicial da 

política ampliaram consideravelmente o seu escopo e dificultaram sua adequação ao 

cenário de crescente restrição fiscal do Orçamento da União. 

 Terceiro, em decorrência da ausência de publicidade dos resultados dos 

estudos realizados no âmbito da CTDF, houve notória fragilidade no controle social 

da política.  

 Por fim, deve-se salientar a relevância do monitoramento e avaliação da 

política de desoneração da folha salarial feita pela CTDF – que elaborou trabalhos 

importantes no monitoramento e avaliação dessa política. A perspectiva é que haja 

continuação desse tipo de acompanhamento por meio do CMAS, não apenas para a 

política de desoneração da folha, mas também para os demais Subsídios da União, 

cujos resultados deverão ser devidamente publicizados, a fim de fortalecer o controle 

social sobre essa modalidade de financiamento da política pública. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
21 Cabe mencionar, a propósito, o conceito de governança adotado pela OCDE: trata-se de “arranjos formais e 
informais que determinam como as decisões públicas são tomadas e como as ações públicas são realizadas, na 
perspectiva de manter os valores constitucionais de um país quando enfrentam problemas e ambientes em 
mudança”. Ver, a propósito, http://www.oecd.org/governance/ 
22 É importante registrar os aperfeiçoamentos institucionais recentes no que tange à melhoria da governança 
pública no âmbito da Administração Pública Federal. Nesse sentido, o disposto no Decreto nº 9.203, de 22 de 
Novembro de 2017, que dispõe sobre a política de governança da administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional, institui o “Comitê Interministerial de Governança - CIG, com a finalidade de assessorar o Presidente 
da República na condução da política de governança da administração pública federal” e determina a constituição 
de “Comitê Interno de Governança”, pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional, com o objetivo de garantir que as boas práticas de governança se desenvolvam e sejam apropriadas 
pela instituição de forma contínua e progressiva, nos termos recomendados pelo CIG. 
 

http://www.oecd.org/governance/
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Anexos 

Quadro I – Informações sobre percentuais incidentes sobre a folha de pagamentos 

  Mínimo Máximo 

Previdência Social 28% 31% 

-Empregador 20% 20% 
-Empregado (limitado ao salário 

máximo de contribuição do INSS) 8% 11% 

Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 6% 

      

Sistema S 2,50% 

SEBRAE 0,60% 

INCRA  0,20% 

Salário-Educação  2,50% 

Total 34,30% 42,80% 

FGTS 8% 

Total com FGTS 42,30% 50,80% 
Fonte: Ministério da Fazenda. 
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Quadro II - Informações gerais sobre normativos da política de Desoneração da Folha  

Normativos Legais Descrição 
Início de 
vigência 

EC 47, de 2005 Previsão da diferenciação de alíquotas ou bases de cálculo - da contribuição 
do empregador, da empresa ou da entidade a ela equiparada em razão da 
atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da 
empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, incidente sobre 
a folha de salários e demais rendimentos do trabalho -, em razão da 
atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da 
empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho.  

- 

MP 540, de 2 de 
agosto de 2011. 

Institui a desoneração da folha de pagamento e dispõe sobre a criação de 
contribuição substitutiva compulsória sobre o faturamento, com alíquotas 
diferenciadas, de 2,5% para os setores de Tecnologia da Informação (TI) e 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC); e 1,5% para couro, 
calçados, confecções e móveis. 

1/12/2011 

PLV nº 29, de 26 de 
outubro de 2011 

Extensão do prazo de vigência da política de desoneração de 2012 para 
2014; exclusão do setor de móveis, com alíquota de 1,5%; e inclusão das 
empresas prestadoras desserviço de transporte público coletivo urbano, 
com alíquota de 2%.  

1/12/2011 

Lei nº 12.546, de 14 
de dezembro de 2011 
(Conversão MP nº 
540/2011) 

Ratifica a extensão do prazo de vigência da desoneração para 2014; veto à 
inclusão das empresas prestadoras de serviço de transporte público coletivo 
urbano, com alíquota de 2%, na política de desoneração da folha.  

1/12/2011 

Decreto nº 7.711, de 3 
de abril de 2012 

Regulamenta o Art. 10 da Lei nº 12.546/2011 e institui a Comissão Tripartite 
de Acompanhamento e Avaliação da Desoneração da Folha de Pagamentos 
- CTDF. 

- 
 

MP nº 563, de 3 de 
abril de 2012 

O artigo 45 amplia o número de setores contemplados pela política de 
desoneração da folha, quais sejam: Bens de Capital-Mecânico, Material 
elétrico, Auto-peças, fabricação de aviões, fabricação de navios, fabricação 
de ônibus, plásticos, móveis, têxtil, com alíquota de 1% sobre o 
faturamento; e Design Houses e Hotéis, com alíquota de 2%. 

1/08/2012 

PLV nº 18, de 27 de 
junho de 2012 

Os artigos 55 e 56  ampliam o número de setores beneficiários da política 
de desoneração da folha, quais sejam: Aves, Suínos e derivados, Pães e 
Massas, Medicamentos e Fármacos, Manutenção e reparação de aviões, 
Partes e acessórios de máquinas de escrever e aparelhos de escritório, 
Pedras e rochas ornamentais, Brinquedos, Transporte aéreo, Transporte 
marítimo, fluvial e navegação de apoio, com alíquota de 1% sobre o 
faturamento; e o setor de Transporte coletivo rodoviário coletivo, com 
alíquota de 2%. O Artigo 77 estabelece a desoneração dos produtos da  
cesta básica. 

1/08/2012 

Lei nº 12.715, de 17 
de setembro de 2012 
(Conversão MP nº 
563/2012) 

Ratifica a inclusão dos setores contemplados no PLV nº 18/2012; veto às 
seguintes diretrizes do PLV: (i) inclusão na política de desoneração da folha 
de: Aves, carnes e miudezas, suínos, milho, farinhas, sêmolas e pós, Soja, 
farinha, gordura e óleos animais, farinhas e tortas, preparados para 
alimentação de animais; e (ii) veto à desoneração dos produtos da cesta 
básica 

1/08/2012 

MP 582, de 20 de 
setembro de 2012 

Estabelece a inclusão de 15 setores/segmentos de atividades à política de 
desoneração da folha: pescado, equipamentos médicos e odontológicos, 
bicicletas, equipamento ferroviário, pneus e câmaras de ar, papel e 
celulose, vidros, fogões, refrigeradores e lavadoras, cerâmicas, tintas e 
vernizes, construção metálica, fabricação de ferramentas, fabricação de 
forjados de aço, parafusos, porcas e trefilados e instrumentos óticos, com 
alíquota de 1% sobre o faturamento.  

1/1/2013 
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PLV nº 1, de 7 de 
fevereiro de 2013 

Adiciona setores à política de desoneração da folha. 1/1/2013 

Lei nº 12.794, de 2 de 
abril de 2013 
(Conversão MP nº 
582/2012) 

Ratifica a inclusão de setores à política de desoneração da folha e 
estabelece veto parcial ao disposto na MP nº 582/2012, quais sejam: 
empresas de transporte ferroviário de passageiros; empresas de transporte 
metroferroviário de passageiros;   as empresas que prestam os serviços 
classificados na Nomenclatura Brasileira de Serviços - NBS, instituída pelo 
Decreto no 7.708, de 2 de abril de 2012, nos códigos 1.1201.25.00, 
1.2001.39.12, 1.1403.29.10, 1.2001.33.00, 1.2001.54.00, 1.2003.70.00 e 
1.2003.60.00; empresas de prestação de serviços de infraestrutura 
aeroportuária;  empresas de prestação de serviços hospitalares; e empresas 
de engenharia e arquitetura enquadradas no grupo 711 da CNAE 2.0, 
empresas que recolham ou recuperem resíduos sólidos para reciclagem ou 
reutilização; empresas de transporte aéreo de passageiros e de carga não 
regular (táxi-aéreo); empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens; e empresas de transporte rodoviário de cargas, com 
alíquota de 1%; e a algumas NCMs especificadas no anexo. 

1/1/2013 

MP 601, de 28 de 
dezembro de 2012 

Adiciona setores à política de desoneração da folha. Prazo de 
vigência 
encerrado no 
dia 3 de junho 
do corrente 
ano.31/12/2014 

MP 612, de 4 de abril 
de 2013 Adiciona 16 novos setores/segmentos de atividade à política de 

desoneração da folha: empresas de transporte rodoviário coletivo de 
passageiros por fretamento e turismo municipal, intermunicipal em 
região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional; 
empresas de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas 
subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE 2.0; empresas de 
transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na 
subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0; empresas que prestam os 
serviços classificados na Nomenclatura Brasileira de Serviços - NBS, 
instituída pelo Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 2012, nos códigos 
1.1201.25.00, 1.1403.29.10, 1.2001.33.00, 1.2001.39.12, 
1.2001.54.00, 1.2003.60.00 e 1.2003.70.00; empresas de construção 
de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 
431 da CNAE 2.0; empresas de engenharia e arquitetura 
enquadradas no grupo 711 da CNAE 2.0; empresas de manutenção, 
reparação e instalação de máquinas e equipamentos enquadrados 
nas classes 331; empresas que realizam operações de carga, 
descarga e armazenagem de contâineres em portos organizados, 
enquadrados nas classes 5212-5 e 5231-1 da CNAE 2.0; empresas 
de transporte aéreo de passageiros e de carga não regular (táxi-
aéreo), empresas de transporte rodoviário de cargas, enquadradas 
na classe 4930-2 da CNAE 2.0; empresas de agenciamento marítimo 
de navios, enquadradas na classe 5232-0 da CNAE 2.0; empresas 
de transporte por navegação de travessia, enquadradas na classe 
5091-2 da CNAE 2.0; empresas de prestação de serviços de 
infraestrutura aeroportuária, enquadradas na classe 5240-1 da CNAE 
2.0; empresas de transporte ferroviário de cargas, enquadradas na 
classe 4911-6 da CNAE 2.0; e empresa jornalísticas e de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-
5, 5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da 
CNAE 2.0. Além dessas, foram incluídos novos produtos, conforme 
NCMs contempladas no anexo. 

31/12/2014 
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PLV nº 17, de 19 de 
julho de 2013  

Reúne as alterações realizadas nas duas MP's acima. Adiciona outros 
setores não descritos nas duas MP's. 

1/1/2014 

Lei nº 12.844, de 19 
de julho de 2013 

Ratifica a inclusão de setores contemplados no PLV nº 17/2014; veto à 
inclusão de consórcios de obras de infraestrutura e dos produtos castanha 
de caju, outros sucos e extratos vegetais, outras obras e composições de 
gesso. 

1/1/2014 

MP nº 651, de 8 de 
julho de 2014 

Retira os prazos de vigência da desoneração da folha de pagamento. indeterminado 

PLV nº 15, de 09 de 
outubro de 2014 

Retira os prazos de vigência da desoneração da folha de pagamento. Insere 
novos setores. 

indeterminado 

Lei nº 13.043, de  13 
de novembro de 2014 
(Conversão MP nº 
651/2014) 

Retira os prazos de vigência das desonerações (Conversão da MP nº 
651/2014). Veto à inclusão dos seguintes setores: as empresas de 
engenharia e arquitetura enquadradas no Grupo 711 do CNAE 2.0; as 
empresas de transporte rodoviário de passageiros sob regime de 
fretamento;  comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas, enquadrado na Subclasse CNAE 4771-7/01; 
comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas, enquadrado na Subclasse CNAE 4771-7/02.’ 
 

indeterminado 

MP nº 669, de 26 de 
fevereiro de 2015 

Institui regra de opcionalidade, eleva alíquotas, de 1% para 2,5%; e de 
2% para 4,5% do faturamento para os 56 setores que forma beneficiados 
com a política de desoneração da folha.  

 Perda de 
eficácia em 3 
de maio de 
2015. 

Projeto de Lei nº 863, 
de 13 de maio de 
2015  

Restabelece os termos da MP nº 669/2015. Indeterminado 

Lei nº 13.161, de 31 
de agosto de 2015 

Eleva as alíquotas para 4,5% e especifica setores que contribuirão à 
alíquota de 3%, sobre o faturamento em substituição à contribuição sobre 
a folha de pagamento. 

Indeterminado 

MP nº 774, de 30 de 
março de 2017 

Redução de quase a totalidade das desonerações - Altera a Lei nº 12.546, 
de 14 de dezembro de 2011, para revogar para todas as empresas dos 
setores comercial e industrial e para algumas empresas do setor de 
serviços a Contribuição Previdenciária Incidente sobre a Receita Bruta 
(CPRB), com efeitos a partir de 1º de julho de 2017. A Medida Provisória 
também revoga, por perda de finalidade, a alíquota adicional de 1% da 
COFINS-Importação, prevista no § 21 do art. 8º da Lei 10.865, de 30 de 
abril de 2004, na redação dada pelo art. 12 da Lei nº 12.844, de 19 de julho 
de 2013 

Vigência 
encerrada em 
30 de 
dezembro de 
2016 

PL nº 8456, de 1 de 
setembro de 2017 

Estabelece a manutenção de 28 setores na política de desoneração da 
folha de pagamento. 

 

Lei 13.670, de 30 de 
maio de 2018  

Dos 28 setores, foram objeto de veto presidencial 11 setores, a exemplo 
dos setores de defesa, empresas de transporte aéreo de carga e de 
passageiros regular e as empresas de serviços auxiliares ao transporte 
aéreo de carga e de passageiros regular; as empresas editoriais;  empresas 
de manutenção e reparação de aeronaves, enquadradas na classe 3316-3 
da CNAE 2.0; empresas de manutenção e reparação de embarcações; 
empresas de varejo que exercem as atividades de comércio varejista de 
calçados e artigos de viagem. 

2020 
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Quadro III - Experiência de desoneração tributária da folha de pagamentos em países 

selecionados da América Latina e OCDE 
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